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Educação. Retroagindo a 01 de setembro de 2017, motivo renúncia expressa pela

servidora.

Dê ciência e cumpra-se.

           

                                                                                  Porto Velho, 03 de outubro de 2017.

IVAN FURTADO DE OLIVEIRA

                                                                                          Diretor – Presidente

                                                                       IPAM

Portaria nº. 510/2017                                                  Porto Velho, 13 de outubro de 2017.

O  Diretor  Presidente  do  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  dos  Servidores  do

Município de Porto Velho – IPAM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º. Alínea

“g” do Decreto nº. 4.123, de 18 de outubro de 1990;

CONSIDERANDO Processo nº. 1615, de 04 de outubro de 2017;

CONSIDERANDO o Memorando nº. 70/COAF, de 03 de outubro de 2017;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 14.755/2017, de 12 de setembro e 2017 que

dispõe sobre o encerramento do Exercício Financeiro 2017;

Resolve,

Designar  os  servidores  abaixo  relacionados,  para  compor  Comissão  conforme  o

Decreto municipal n°  14.755/2017,  de 12 de setembro de 2017, publicado no Diário

Oficial n°.    de 12 de setembro de 2017, com a finalidade da elaboração de Relatório

Circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas no Exercício 2017, o qual compõe a

Prestação de  Contas  Anual  e  estabelece  medidas de controle  das  despesas  totais

deste Instituto, para fins de cumprimento da Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) e Lei 4.320/64, e dá outras providências, fixando prazos para

conclusão da execução orçamentária, financeira e patrimonial deste exercício.

- Noel Leite da Silva

- Solange Esteves de Souza Duarte

- Odilon José Santana Junior

- Sidney Brito de Souza

- Cristiano da Cunha Oliveira

- Obsmar Ozeias Ribeiro

- Oquelaine Marques Rodrigues

O prazo de conclusão dos trabalhos será de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual

período.

Fica autorizado o pagamento da gratificação por encargo, na forma do Art. 76 da Lei

Complementar nº 385 de 1º de julho de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Dê-se ciência, Publique-se e

Cumpra-se

IVAN FURTADO DE OLIVEIRA

Diretor Presidente 

PROC. Nº 1501/2017.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho-

RO – IPAM, através do seu Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe foram

conferidas  pelo  Decreto  nº4.123  de  18  de  outubro  de  1990  tornam  público  para

conhecimento de todos os interessados, que adjudica e HOMOLOGA A PRESTAÇÃO

DE CONTAS de diárias concedido em favor do  servidor  abaixo relacionado:

SERVIDOR:                                                                 CARGO:

                                                                                                                                            

NOEL LEITE DA SILVA                                          COORDEN.ADM.E FINANCEIRO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

Proc. Nº 1501/2017

PORTARIA: nº 463  de 13/09/2017.

Elemento de Despesa: 3.3.90.14 – Cinco Diárias 

Valor Total Concedido: R$ 2.393,55

Objetivo  da  Viagem: Participação  no  CONGRESSO NACIONAL DE PEVIDÊNCIA

ANEPREM, CURITIBA - PR, nos períodos de 17 à 21 de Setembro/2017.

Data da viagem: 17/09/2017

Data do retorno: 21/09/2017

Porto Velho 09 de Outubro 2017.

                                   

IVAN FURTADO DE OLIVEIRA

Diretor Presidente - IPAM

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe

de Apoio, designada pelo Ato n.º 354/2017, publicado no DOM nº 5494 de 17/07/2017,

em cumprimento as Leis nº 10.520/02, subsidiada pela Lei nº 8.666/93, e considerando

o Parecer nº. 1540/DSLC/PROGER/2017 às fls. 184/194, levam a conhecimento dos

interessados que se encontra autorizada a seguinte licitação:

PREGÃO,  na Forma Eletrônica  Nº 005/2017  –  PROCESSO N° 1727/2017   –

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM .   Objeto: Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos condicionadores de

Ar,  instalação  de  ar  condicionado  e  manutenção  corretiva  de   equipamentos  de

refrigeração,  bebedouros,  geladeiras,  frizers,  câmera  frigoríficas,  (material

permanente), para atender ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do

Município  de  Porto  Velho  -  IPAM.  ABERTURA DAS  PROPOSTAS:  16/10/2017  as

10h00min. DISPUTA DE PREÇO: 27/10/2017, às 10h30min. Para todas as referências

de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

O EDITAL E OUTRAS INFORMAÇÕES: Poderá ser obtido perante a Comissão

Permanente de Licitações na Rua Lourenço Antonio Pereira Lima, nº 2760 - Embratel -

CEP: 76820-810, em dias úteis nos horários de 8h às 14h, telefones: (69) 3211-8166,

site:  www.ipam.ro.gov.br ou  pelo  e-mail:  cpl@  ipam  .ro.gov.br  . OBS:  A  licitação

acontecerá exclusivamente pelo site www.licitacoes-e.com.br. 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO  R$  118.332,62  (Cento  e  Dezoito  Mil

Trezentos e Trinta Dois Reais e Sessenta Dois Centavos).

Porto Velho, 13 de outubro de 2017.

QUEILA ISRAEL DA SILVA

PREGOEIRA

IPAM
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